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RELAÇÃO DE EMPREGOS E REQUISITOS

Código Especialidade Requisitos

143 Advogado
Advogado:  Diploma,  devidamente  registrado,  de  curso  de  graduação  em  Direito,  fornecido  por
instituição de ensino superior, reconhecido pelo Ministério da Educação; e Registro Profissional na
Ordem dos Advogados do Brasil.

144
Analista Administrativo –

Administração

Analista Administrativo - Administração: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em
Administração, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido pelo Ministério da Educação;
e Registro Profissional no Conselho Regional de Administração.

145
Analista Administrativo –
Administração Hospitalar

Analista Administrativo – Administração Hospitalar:  Diploma, devidamente registrado, de curso de
graduação em Administração Hospitalar  ou em Gestão Hospitalar  ou em Gestão de Serviços de
Saúde,  ou  Curso  de Graduação em Administração  com Título  de  Especialista  em Administração
Hospitalar, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido pelo Ministério da Educação; e
Registro Profissional no Conselho Regional de Administração.

146
Analista Administrativo –

Arquitetura

Analista Administrativo – Arquitetura: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em
Arquitetura, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido pelo Ministério da Educação; e
Registro Profissional no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo.

147
Analista Administrativo –

Biblioteconomia

Analista Administrativo – Biblioteconomia: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação
em Biblioteconomia,  fornecido  por  instituição  de  ensino  superior,  reconhecido  pelo  Ministério  da
Educação; e Registro Profissional no Conselho Regional de Biblioteconomia.

148
Analista Administrativo –

Contabilidade

Analista Administrativo - Contabilidade: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em
Contabilidade, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido pelo Ministério da Educação;
e Registro Profissional no Conselho Regional de Contabilidade.

149
Analista Administrativo –

Economia

Analista Administrativo -  Economia: Diploma,  devidamente registrado, de curso de graduação em
Economia, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido pelo Ministério da Educação; e
Registro Profissional no Conselho Regional de Economia.

150
Analista Administrativo –

Estatística

Analista Administrativo - Estatística: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em
Estatística, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido pelo Ministério da Educação; e
Registro Profissional no Conselho Regional de Estatística.

151
Analista Administrativo – Gestão

Hospitalar

Analista Administrativo - Gestão Hospitalar: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação
em qualquer área de formação com pós-graduação em gestão hospitalar ou em gestão de serviços
de saúde, fornecidos por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação; e
Registro Profissional no conselho profissional competente ou equivalente ao órgão fiscalizador, se for
o caso.

152
Analista Administrativo –

Jornalismo

Analista Administrativo – Jornalismo: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em
Comunicação Social com habilitação em Jornalismo, reconhecido por instituição de ensino superior,
reconhecido pelo Ministério da Educação; e Registro Profissional em órgão de classe.

153
Analista Administrativo –

Relações Públicas

Analista Administrativo - Relações Públicas: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação
em Comunicação Social com habilitação em Relações Públicas, fornecido por instituição de ensino
superior, reconhecido pelo Ministério da Educação; e Registro Profissional no Conselho de Relações
Públicas.

154
Analista de Tecnologia da
Informação - Processos

Analista de Tecnologia da Informação - Processos: Diploma, devidamente registrado, de curso de
graduação  na  área  de  informática  ou  em  qualquer  área  de  formação  com  pós‐graduação  em
informática  (carga  horária  mínima  de  360  horas),  fornecidos  por  instituição  de  ensino  superior,
reconhecido pelo Ministério da Educação.

155
Analista de Tecnologia da

Informação - Sistemas
Operacionais

Analista de Tecnologia da Informação - Sistemas Operacionais: Diploma, devidamente registrado, de
curso de graduação na área de informática ou em qualquer área de formação com pós‐graduação em
informática  (carga  horária  mínima  de  360  horas),  fornecidos  por  instituição  de  ensino  superior,
reconhecido pelo Ministério da Educação.

156
Analista de Tecnologia da

Informação - Suporte e Redes

Analista de Tecnologia da Informação - Sistemas Operacionais: Diploma, devidamente registrado, de
curso de graduação na área de informática ou em qualquer área de formação com pós‐graduação em
informática  (carga  horária  mínima  de  360  horas),  fornecidos  por  instituição  de  ensino  superior,
reconhecido pelo Ministério da Educação.

157
Analista de Tecnologia da

Informação - Telecomunicações

Analista  de  Tecnologia  da  Informação  -  Telecomunicações:  Diploma,  devidamente  registrado,  de
curso de graduação na área de informática ou em qualquer área de formação com pós‐graduação em
informática  (carga  horária  mínima  de  360  horas),  fornecidos  por  instituição  de  ensino  superior,
reconhecido pelo Ministério da Educação.

158 Engenheiro Civil
Engenheiro  Civil:  Diploma,  devidamente  registrado,  de  curso  de graduação em Engenharia  Civil,
fornecido por instituição de ensino superior,  reconhecido pelo Ministério da Educação; e Registro
Profissional no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

159 Engenheiro Clínico Engenheiro  Clínico:  Diploma,  devidamente  registrado,  de  curso  de  graduação  em  Engenharia,
fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido pelo Ministério da Educação, Certificado de
conclusão de curso de especialização em Engenharia Clínica (carga horária mínima de 360 horas); e
Registro Profissional no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.
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160
Engenheiro de Segurança do

Trabalho

Engenheiro de Segurança do Trabalho: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em
Engenharia, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido pelo Ministério da Educação,
Certificado  de conclusão de curso  de especialização  em Engenharia  de  Segurança do Trabalho
(carga horária mínima de 360 horas); e Registro Profissional no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia.

161 Engenheiro Eletricista
Engenheiro  Eletricista:  Diploma,  devidamente  registrado,  de  curso  de graduação  em Engenharia
Elétrica, fornecido por instituição de ensino superior,  reconhecido pelo Ministério da Educação; e
Registro Profissional no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

162 Engenheiro Mecânico
Engenheiro  Mecânico:  Diploma,  devidamente  registrado,  de  curso  de  graduação  em Engenharia
Mecânica, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido pelo Ministério da Educação; e
Registro Profissional no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

209 Assistente Administrativo
Assistente  Administrativo:  Certificado,  devidamente  registrado,  de  conclusão  de  curso  de  ensino
médio, fornecido por instituição educacional, reconhecido pelo Ministério da Educação.

210 Técnico em Contabilidade

Técnico em Contabilidade: Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de ensino
médio, fornecido por instituição educacional, reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de
conclusão de curso técnico em Contabilidade, reconhecido pelo Ministério da Educação; e Registro
Profissional no Conselho Regional de Contabilidade.

211 Técnico em Informática
Técnico em Informática: Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de ensino médio,
fornecido  por  instituição  educacional,  reconhecido  pelo  Ministério  da  Educação;  Certificado  de
conclusão de curso Técnico em Informática, reconhecido pelo Ministério da Educação.

212
Técnico em Segurança do

Trabalho

Técnico em Segurança do Trabalho: Certificado, devidamente registrado, de curso de ensino médio,
fornecido  por  instituição  educacional,  reconhecido  pelo  Ministério  da  Educação;  Certificado  de
conclusão de curso  Técnico  em Segurança do Trabalho e Registro  Profissional  no  Ministério  do
Trabalho e Emprego.
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